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DECRETO N" 028/2017

DISPOE, SOBRE, A REGUL4ME],]T,qC,,{O
DO ARTIGO 36 DA rEI N" 5e7/20/5, bUEINSNTUIU O AI]XÍI]O FARDAME,NTO
DOS SERWDOREJ PUBLICOS MUNICTPAIS
ocuPANrES DO ?UADRO DE CARREIRA
DA GI]ARDA MUNICIPAL DE
cAk+cARAÍ 6x1, E, DÁ ourkqs
PROWDE,NCLAS,

A Prefeita do município de cara cataí, senhora N,f,\RIA Do pERpETUo socoRRo DELINL{ GUERRÂ AZEVE'DO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 83, IX,da Lei Orgânica Municipal e,

CONSIDERANDO que a Lei Municipal n" 597 /2015, em seu
Fardamento aos serwidores do euadro dje provimento Efetivo da

CONSIDERANDO AINDÂ o teor do MEMO
exrstência de disporubilidade orçamentária e
Fardamento e a pesqüsa de preço de mercado para

N" 072/2017 - SEMFAp, que infor:rna a
financeira para pagamento do Auxílio
fixação do valor do beneflcio.

artigo 36 instituiu o Âuxílio
Guarda Civil Municrpal.

DECRETA:

A"'. 1'' Fica regulamentado o pâgamento do Auxítio Fardamento, a ser atribuído aosserwidotes que integrarn o Quadtà d. careira Efetivo da Guarda civil Municipal, que esre,amem efetivo exercício na corporaçào.

§ 1'' considera-se unifor:rne, para os fins desta Lei, a farda ou vestuário, confeccionado deacotdo com modelo estabelecido em Decreto, paÍa a corporação da Guarda civil Municipal,lotados na Seuetada Municipal de Administraçãà _ StrMÂb.
§ 2'' Fica a Admrnistração Éúb[ca Municipal desobrigada a fornec et e tealtzata manutençãonos unifotmes dos serwidores que recebetem o Auxíliã F'atdum.nto estabelecido no artigo 1"deste Decreto.

Att' 2' o sewidor que fizer jus ao Auxílio Fardamento, receberá o valor anual de R$ 800,00(oitocentos teais), a ser reajustada anualmente por Decreto, com base no Índrce Nacional dePreços ao Consumidor, meüante as seguintes Jondições:

I. Exercício fi.nanceiro de_2017: pagamento em 02 (duas) parceras, a seÍem
incorporados na folha d. pagamento dos meses d" ugosà e seternbro;' II' A partir do exercício financeiro de 2018: pagam"ento em 02 (duas)
parcelas, a serem incorporados nâ forha de pulgu-.rto dos meses dejunho e lulho.

Art' 3o' os servidoÍes que receberem o Auxílio Fardamento fi.cam obrigados a comprovâr âaqüsição do fardamento e a mânter em boas condições de uso suas peçâs de uniforme.

art. +". Para efeitos desta Lei, considera-se como efetivo exercício na corpotação;
I. Estar lotado na secretada Nfunicipal de ADMINISTRÂÇÃo _ 5EN,Í,{D,
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na função de Guarda Civil Municipal de Caracarai;

II. Estar exercendo as atividades inerentes as atividades laborais de Guarda
Civil Murucipal, de tatureza exteÍna ou interna ou de câÍgo em comissão
na esfera da Administação Municipal;

m. Os afastamentos considerados como de efetivo exercício coÍIstântes na
Lei Municip al n" 240 / 1.993.

Att. 5". Fica vedada â percepção do Auxílio para Aqüsição de Fardamento a todos os
servidores ocupântes dos empregos efetivos descritos no artigo 1" desta Lei, enquanto estejam
exetcendo função de chefi.a, cargo de confiança, ou de üvre provimento e exoneração, bem
como aqueles que estejam cedidos a qualquer útulo para exeÍcer caÍgos e atribüções distintas
da Guarda Civil Municipal, excetuando-se a vedação se o exercício dessas funções se der no
quadro da Colporação.

Art. 6". Cabe ao Secretário Municipal de Administração a rcahzação de levantamento dos
servidores que farão jus ao auxílio estabelecido no artigo 1" desta Lei.

Art. 7'. As despesas decotrentes da execução deste Decreto corterão por conta de dotação
consignada no orçamento da Secretada Municipal de Âdminisüação - SEN,ÍAD.

Art. 8". Este DECRETO entrarâ em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrario.

Cientifique-se, Publique-se, Cumpra-se.

Catacaraí-RR,29 de âgosto de 2017 .
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